
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 11/2018 

 

 

Altera a redação de dispositivos da Resolução nº 

322, de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba. 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

 

Art. 1º  O inciso XV do art. 20 da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 20 (...) 

XV- conferir, através de Ato da Mesa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acatando 

indicação de qualquer vereador mediante ofício, o título honorífico de “Visitante Ilustre”, às 

pessoas que possuam qualidades dignas de louvor, célebres, eminentes, notáveis que estejam 

visitando, temporariamente, a cidade de Sorocaba, devendo constar no Ato, o nome do 

Vereador que efetuou a indicação”.  

 

 

Art. 2º  Fica expressamente revogado o §5º do art. 217 da Resolução nº 322, de 18 de 

setembro de 2007 e os seus §§2º e 4º passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 217 (...) 

§ 2º O requerimento deverá conter o assunto a ser tratado com o Secretário Municipal” 

(...) 

 § 4º Aprovado o requerimento de convocação, o Presidente da Câmara expedirá o respectivo 

oficio ao Secretário Municipal, enviando-lhe cópia autêntica da proposição, aprazando dia e 

hora para o seu comparecimento; 

  

 

Art. 3º O caput e o §1º do art. 218 da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 218. A Câmara reunir-se-á em dia e hora previamente estabelecidos para ouvir o 

Secretário Municipal sobre os motivos da convocação 

 

§1º Aberta a oitiva, o Secretário Municipal terá o prazo de 15 (quinze) minutos, prorrogável 

por igual período de tempo, mediante deliberação do Plenário, a pedido de qualquer 

Vereador ou do Secretário Municipal, para discorrer sobre os quesitos do requerimento de 

convocação, não sendo permitidos apartes”. 

 

 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Resolução correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 

 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=322&tipo_propositura=2
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=322&tipo_propositura=2
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=322&tipo_propositura=2


 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

S/S., 07 de junho de 2018. 

 

 
Rodrigo Maganhato 

                                                                 Presidente                          

 

        Irineu Donizeti De Toledo                                         Luis Santos Pereira Filho 

                  1º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente 

 

 

                Hudson Pessini                                                       Fausto Salvador Peres                               

            3º Vice-Presidente                                                            1º Secretário                                                             

 

 

        José Francisco Martinez                                           Pericles Régis Mendonça de Lima 

               2º Secretário                                                                       3º Secretário 

 
                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

O presente Projeto de Resolução pretende alterar redação de alguns 
dispositivos da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sorocaba. 

 
Nossa iniciativa tem como objetivo dar mais clareza na interpretação 

dos dispositivos alterados, bem como visa estabelecer consonância com a Lei 
Orgânica Municipal e otimizar os trabalhos do Poder Legislativo. 

 
Estando assim justificado o presente Projeto de Resolução, contamos 

com o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação.  

 
 

S/S., 7 de junho de 2018. 
 
 
 

Rodrigo Maganhato 

                                                                 Presidente                          

 

 

        Irineu Donizeti De Toledo                                         Luis Santos Pereira Filho 

                  1º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente 

 

 

                Hudson Pessini                                                       Fausto Salvador Peres                               

            3º Vice-Presidente                                                            1º Secretário                                                             

 

 

        José Francisco Martinez                                           Pericles Régis Mendonça de Lima 

               2º Secretário                                                                       3º Secretário 

 
                                                        

 


